REQUERIMENTO Nº 032/2025

A MESA DIRETORA
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DISPOSITIVO REGIMENTAL: Artigos 99 e 201, XXI,  do Regimento Interno da CMT

DISPOSITIVO LEGAL: Artigos 25 da Lei Orgânica Municipal
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Artigo 58, § 3º da CF/88

O vereador primeiro signatário, e demais vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, vêm com fulcro no art. 25 da Lei Orgânica Municipal, artigos 99  e 201, XXI, do Regimento Interno e art. 58, §3º da CRFB/88, requerer a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para que, no prazo certo de 90 (noventa) dias, prorrogável justificadamente por igual período, proceda à investigação dos seguintes fatos determinados:

Inexecução dos contratos emergenciais realizados entre o Município de Timóteo e o Hospital e Maternidade Terezinha de Jesus.
JUSTIFICATIVA:
Sabe-se que as Casas Legislativas das três esferas de poder, seja Federal, Estadual e Municipal, podem criar comissões parlamentares de inquérito, estipulando prazo certo para a sua duração, com a finalidade de investigar fato determinado.

As notícias recentes dão conta de total caos administrativo no encerramento do contrato de gestão do  HMT pelo HMTJ, salários atrasados, fornecedores não pagos, justificativas de falta de cumprimento de cláusulas contratuais, descumprimento de metas, paralisação de atendimentos, são algumas das notícias alarmantes sobre o assunto.

As Comissões Parlamentares de Inquérito possuem previsão constitucional, inseridas tanto na Carta Federal, como em Constituições dos Estados-membros e em Leis Orgânicas Municipais. 

Constituição de 1988 prevê o instituto em seu artigo 58 in verbis:

“Artigo 58 - O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) 
§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo as suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.”

As atribuições investigatórias são inerentes ao Poder Legislativo e consideradas função típica deste Poder, constitucionalmente previstas, como se pode ver. Em um sistema de democracia representativa, na verdade, quando o Legislativo investiga, pode-se deduzir que é o próprio povo, através de seus representantes quem atua na investigação de órgãos públicos ou mesmo particulares, sempre em resguardo de um interesse público.

Conforme leciona Alexandre de Moraes:

"O exercício da função típica do Poder Legislativo consistente no controle parlamentar, por meio de fiscalização, pode ser classificado em político administrativo e financeiro orçamentário. Pelo primeiro controle, o Legislativo poderá questionar os atos do Poder Executivo, tendo acesso ao funcionamento de sua máquina burocrática, a fim de analisar a gestão da coisa pública e, consequentemente, tomar as medidas que entenda necessárias. Inclusive, a Constituição Federal autoriza a criação de comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, e serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros (...)”.
(MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 10.ed. São Paulo).
A Comissão Parlamentar de Inquérito é por excelência o instrumento voltado à investigação por parte do corpo Legislativo, sendo essa a alternativa encontrada pelos parlamentares, para investigar as condutas da empresa concessionária de transporte coletivo, haja vista que  todas as provas elencadas consubstanciam os fatos determinados que são objetos dessa CPI.

Sala das Sessões, 20 de março de 2025
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